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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2022 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E 
RESTRITIVAS EM VIRTUDE DA CO-
VID-19 A SEREM APLICADAS NO 
MUNICÍPIO DE ARARI-MA EXARA-
DAS NO DECRETO Nº 009/2022 

 
O PREFEITO DE ARARI-MA, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
65 da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO que, por meio da Porta-
ria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, o Minis-
tério da Saúde declarou Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional, em decorrên-
cia da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, 
e que, em 11 de março de 2020, a Organização 
Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de 
pandemia de COVID-19, o que exige esforço 
conjunto de todo o Sistema Único de Saúde 
para identificação da etiologia dessas ocorrên-
cias, bem como a adoção de medidas proporci-
onais aos riscos; 

CONSIDERANDO a edição pela União Fe-
deral da Lei n° 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020, que prevê medidas de enfrentamento de 
saúde pública do presente surto de COVID-19; 

CONSIDERANDO a edição da Medida Pro-
visória n.º 926 de 20 de março de 2020, que 
alterou a Lei Federal n.º 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo 
do Estado do Maranhão nº 37.360 de 3 de ja-
neiro de 2022 declarou estado de calamidade 
pública no Estado do Maranhão em virtude da 
existência de casos de contaminação pela CO-
VID-19 (COPBRADE 1.5.1.1.0 – Doença Infec-
ciosa Viral); 

CONSIDERANDO a recomendação do Mi-
nistério Público do Estado do Maranhão REC-
GPGJ – 2022 aos Prefeitos para disponibiliza-
ção de medidas sanitárias necessárias à conten-
ção da expansão da contaminação pela COVID-
19 e ao estado de calamidade pública decla-
rada pelo Decreto Estadual nº 37.360/2022; 

CONSIDERANDO que os dados epidemio-
lógicos sinalizam para uma possível terceira 

onda de alastramento do novo Coronavírus no 
país, com surgimento constante de novas vari-
antes já identificadas no nosso país como a va-
riante ÔMICRON e DELTA; 

CONSIDERANDO os diagnósticos de con-
taminação e óbito pela COVID-19 no Estado do 
Maranhão de 370.000 casos de infecção, con-
forme Boletim Epidemiológico da Secretaria de 
Estado de Saúde (atualizado em 31.12.2021), 
com mais de 10.000 casos de óbitos entre os 
registros; 

CONSIDERANDO os registros de diagnós-
ticos de síndrome gripais e suspeita da influ-
enza “A” subtipo H3N2 com base nos princi-
pais sintomas em nosso Município; 

CONSIDERANDO a declaração do estado 
de calamidade pública no Município de Arari-
MA para fins de prevenção e enfretamento à 
pandemia causa pelo novo Coronavírus - CO-
VID-19, suas variantes e síndrome gripais atra-
vés do Decreto 002.2022; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.019 
de 02 de julho de 2020 que altera a Lei nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 para dispor 
sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de 
proteção individual para circulação em espaço 
público e privados acessíveis ao público, em 
vias públicas e transporte público e das outras 
providências; 

CONSIDERANDO ser o objetivo do Go-
verno Municipal que a crise sanitária seja supe-
rada o mais rapidamente possível, havendo res-
tabelecimento, com segurança, de todas as ati-
vidades; 

CONSIDERANDO a necessidade de avalia-
ção diária dos casos de infecção por COVID-19 
e do perfil da população atingida, visando à de-
finição de medidas proporcionais ao objetivo de 
prevenção;  

CONSIDERANDO a necessidade de buscar 
medidas que visem garantir maior efetividade e 
segurança para as ações referentes à saúde pú-
blica e alusivas ao enfrentamento e combate à 
COVID-19 de acordo com as necessidades do 
Município de Arari-MA; 

CONSIDERANDO a observância por parte 
desta municipalidade de todos os protocolos de 

saúde determinados pelos órgãos competentes, 
resguardando assim o direito à saúde bem 
como a observância dos Princípios Constitucio-
nais da Eficiência, da Moralidade e da Impesso-
alidade na prestação do serviço público; 

CONSIDERANDO a necessidade do re-
torno das aulas presencial da rede pública mu-
nicipal, conforme a Resolução CNE/CP nº 2 de 
05 de agosto de 2021 e nota técnica de escla-
recimento emitida pela Conselho Nacional de 
Educação- CNE do Ministério da Educação no 
dia 27 de janeiro de 2022, na qual aponta que 
o retorno presencial às aulas e atividades edu-
cacionais deve ser a prioridade do país em rela-
ção à educação nacional de todos os níveis, 
tendo em vista os déficits de aprendizado cons-
tatado desde o ano de 2020; 

CONSIDERANDO que o Governo do Es-
tado do Maranhão, por meio do Decreto n° 
36.531/2021 (art. 13), determinou que os mu-
nicípios podem estabelecer medidas sanitárias 
mais rígidas e desenvolvam suas respectivas 
ações de fiscalização; 

CONSIDERANDO que o Código Penal 
prevê em seu artigo 268, como crime contra a 
saúde pública: “[...] Infringir determinação do 
poder público, destinada a impedir introdução 
ou propagação de doença contagiosa; Pena - 
detenção, de um mês a um ano, e multa.”; 

CONSIDERANDO que, em razão do Poder 
de Polícia, a Administração Pública pode condi-
cionar e restringir o exercício de liberdades in-
dividuais e o uso, gozo e disposição da proprie-
dade, com vistas a ajustá-los aos interesses co-
letivos e ao bem-estar social da comunidade, 
em especial para garantir o direito à saúde e a 
redução do risco de doença e de outros agra-
vos; 

CONSIDERANDO as edições dos Decretos 
Municipais n° 010/2021 de 04 de março de 
2021 e suas alterações, Decreto nº 013/2021 
de 24 de março de 2021 e suas alterações e 
prorrogações editadas pelos Decreto n° 
023/2021 de 13 de abril de 2021, Decreto n° 
033/2020 de 27 de maio de 2021, Decreto n° 
038/2021 de 30 de julho de julho,  Decreto n° 
043/2021 de 03 de setembro de 2021, Decreto 

n° 053/221 de 30 de novembro de 2021, De-
creto nº 054/2021 de 15 de dezembro de 2021, 
Decreto n° 002/2022 de 11 de janeiro de 2022, 
Decreto n° 003/2022 de 11 de janeiro de 2022 
e sua prorrogação; Decreto 006.2022 de 09 de 
fevereiro de 2022 e suas prorrogações, Decreto 
nº 008.2022 de 23 de fevereiro de 2022 e De-
creto 009.2022 de 11 de março de 2022. 

CONSIDERANDO a variação nos números 
de casos de COVID-19, observada nos últimos 
dias, o que permite a permanência das políticas 
voltadas ao combate da pandemia enfrentada. 

RESOLVE: 
Art.1º - Ficam prorrogadas até o dia 12 de 
abril de 2022 as medidas parciais preventivas 
e restritivas estabelecidas no Decreto 009/2022 
de 11 de março de 2022 que visam o combate 
ao COVID-19 e suas variantes no Município de 
Arari-MA. 
Art. 2 - As regras dispostas neste Decreto pode-
rão ser revistas a qualquer tempo, considerando 
os registros de infecção COVID-19 no Municí-
pio, bem como as orientações dos profissionais 
de saúde. 
Art. 3 – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 
de março de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

__________________________________ 
 

PORTARIA Nº 017/2022-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI/MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Alterar a Portaria nº 285/2021-

GAPRE, DE 9 de junho de 2021, a qual consti-
tuiu a composição do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
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CMAS, para proceder substituição e inversão 
de membros conforme a seguir: 
I – Excluir os membros colaboradores re-
presentantes da Associação da Pessoa 
com Deficiência e Patologia: - Titular: Is-
rael Antônio Rodrigues Neves, RG: 00005 
8476296– 8, CPF: 8719283-20 - Suplente: 
Ivanilson Cantanhede Carvalho, RG: 
016385212000-9, CPF: 002.875.853-60. II – 
designar os atuais colaboradores: - 
Titular: Maria Cristina Dos Santos Sena, RG N° 
033925652007-3/SSP-MA, CPF N° 
474.847.213-87. - Suplente: Inaldo Baldez 
Sena Filho, RG N° 021776092002-0 /SSP-MA, 
CPF N° 027.124.913-78. III -  inverter os 
membros que representam o Centro Popular de 
Cultura e Desenvolvimento, ficando da seguinte 
forma: - Titular: Marinalva De Andrade 
Santos, RG N° 015559632000-7 /SSP-MA, 
CPF N° 011.154.453-08. 

 
- Suplente: Gleidiane Oliveira Santos, RG 
N° 11615307293 /SSP-MA, CPF N° 
083.746.586-90. 

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 018/2022-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI/MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar a Portaria nº 009/2022-GA-
PRE, DE 07 de março de 2022, a qual constituiu 
a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
- CONSEA, para proceder substituição de 
membros conforme a seguir: 
I –  excluir os membros colaboradores re-
presentantes da Associação de Morado-
res Povoado Arraial: - Titular: Ramyla 
Bogéa de Carvalho Lopes, RG 038905212010-
7, CPF 057.809.673-00; - Suplente: Manoel 
Benedito Lopes, RG 054773412014-9; II – de-
signar os atuais colaboradores: - Titular: 
Lucenir do Bomparto Sanches Morais, RG 

000000702292-1, CPF 761.704.973-00; - Su-
plente: Ramyla Bogéa de Carvalho Lopes, RG 
038905212010-7, CPF 057.809.673-00; 
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 

 E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

 
PORTARIA N° 005, 
DE 29 DE MARÇO DE 2022 

 
Portaria que regulamenta autori-
zações para limpeza de área com 
base na Lei 005/10, item 2.4. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – 
SEMA, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere o inciso II, do Art. 74 da Lei Orgânica deste 
Município e Lei municipal 005/2010 

CONSIDERANDO o princípio Constitucional 
da eficiência, que busca tornar a Administração 
Pública capacitada para atender às necessida-
des da população, proteger o meio ambiente 
natural e promover o desenvolvimento susten-
tável; 

CONSIDERANDO a defesa do meio ambi-
ente como bem de todos, conforme o artigo 
225 da Constituição Federal; 

 

Considerando que a propriedade agrícola 
deve ser compreendida em sua totalidade, em 
uma visão agro-ecossistêmica, de forma a con-
siderar as inter-relações existentes entre as di-
versas atividades que nela se desenvolvem; 

CONSIDERANDO a necessidade de regula-
mentar o valor referente as autorizações para 
corte de árvore e adequá-lo à realidade munici-
pal; 

CONSIDERANDO o momento de Pandemia 
do COVID-19 e todas as implicações econômi-
cas advindas desta situação no Município; 
 

RESOLVE 
 
     Art. 1°- Baixar a presente portaria, desti-
nada a orientar a SECRETARIA DE MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMA do Mu-
nicípio de Arari, quanto as autorizações para 
corte de árvore. 
      

     Art. 2º Para efeito desta Portaria conside-
rar-se-á como Autorização para corte de árvore 
o ato administrativo por meio do qual a Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais outorgará a pessoa física ou jurídica a 
realizar o corte de árvore. 
§1º É proibido podar, cortar, derrubar, remover 
ou sacrificar árvores de arborização privada ou 
pública sem prévia autorização desta Secretaria 
de Meio Ambiente. 
 Art. 3º - Fica estabelecido os seguintes valores 
a título de corte de árvore:  
a) Autorização para o corte de 1 árvore 
será cobrado o valor de R$ 10,00 (dez reais); 
b) Autorização para o corte de 2 árvores 
será cobrado o valor de R$ 20,00 (vinte reais); 
c) Autorização para o corte de 3 ou mais 
árvores será cobrado o valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). 
§1º Os valores relativos a autorização para 
corte de árvore poderá ser corrigido anual-
mente pelo IPCA.  

§2º A critério da autoridade julgadora poderá 
ser estabelecido isenção dos valores acima des-
critos, analisados no caso concreto, quando ob-
servado a finalidade do corte e a hipossuficiên-
cia econômica do requerente. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E RECURSOS NATURAIS – SEMA 
 

Arari - MA, 29 de março de 2022 
 

CÉSAR LUÍS PIRES ERICEIRA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E RECURSOS NATURAIS - SEMA 
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